
 

 

 
Comunicado Cetip n° 004/2015 – 12 de Janeiro de 2015. 

 
 

Assunto: Divulgação do Ofício-Circular CVM/SMI/Nº 1/2015, que trata da adaptação 
dos Custodiantes de Valores Mobiliários à Instrução CVM Nº 542/2013  

 
O diretor-presidente da CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS vem divulgar o 
Ofício-Circular CVM/SMI/Nº 1/2015 (anexo), datado de 08 de janeiro de 2015, emitido 
pela Comissão de Valores Mobiliários e destinado aos Custodiantes de Valores 
Mobiliários (“custodiantes”), que tem por objetivo reforçar a obrigatoriedade de adaptação 
dos custodiantes registrados (inclusive na forma do §1º do Artigo 21 da Instrução CVM nº 
542/2013), ou cujo pedido de registro esteja protocolado na CVM, ao disposto na 
Instrução CVM nº 542/13 até dezembro de 2015. 
 
 

“Original assinado pelo diretor-presidente” 
 

CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS 
 



 

 

ANEXO I 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


